
• CÂMARA ~UNICIPAL DE MONTES CLAROS _ MG 
~~ COMISSAO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FMENDA AO PRO.JETO DE LEI N" 65/2023 
\\ 1 nm.: Mesa Din'torn 

~I HÉRlA: Emenda ao Projeto de Lei nº 65/2023 que "Dis,,o-e s b. o· • · · .,, E . - · . • o 1e as iretnzes para El:tborn~no. e,.. ~ec?,çao da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2024 e dá outras pro,11dencaas . 

1- RELATÓRIO 

A proposição foi distribuída às Comissões em 06/06/2023 , com entrada na Sala das 
Comissões em 07/06/2023. 

Compete à Comissão de Legislação, nos termos regimentais , emitir parecer sobre a 
legalidade, constitucionalidade e fonna técnica de redação do projeto. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo alterar os artigos 48 e 49 do Projeto de Lei nº 
65 /2023 , que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e Execução da Lei Orçamentána para o 
Exercício Financeiro de 2024 e dá outras providências. 

A emenda promovida no artigo 48 da proposição tem como objetivo acrescentar na redação 
do artigo os parágrafos 5° ao 9° da Lei Orgânica do Município de Montes Claros corno de 
observância obrigatória para estabelecer as diretrizes da elaboração da LDO. 

Em relação ao artigo 49, a emenda ao projeto objetiva inclui r as emendas mdrvtdilll.ls à 

proposição, que serã.o aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois d~c1mos por cento) 

receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo executivo, sendo que ➔Üº10 lquarenta 1 

por cento) desse percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde e manutenção e 
1 

desenvolvimento do ensino, na proporção de 15% (quinze por cento) e 25°0 (\inte e cinco por 

cento), respectivamente. 

O ~ 2º incluído menciona que a execução do montante destinado a aç&!s e sei- tços 
públicos de saúde e manutenção e desenvolvimento do enstno, indus1ve custeio, será l.'.omput::ido 

para Jins dos índices constitucionais. 

O ~3º di spõe sobre a obngatorieclade da execução orçamentanu e fín.tnceira J.:is 

programaçõe-. 1ndicaclas por meio das emendas individuais tnenrnmuLlas no ~ I'' Jo art. -i9, 

v infoi 1ne e, tterio :-, para a execução equitativa da progrnmução ddinido'- na kt úfÇatTH:!nt,ma 
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